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Autor:Lza pagamento de auxílios e subvenções 

EU, ANTONIO VIANNA SILVA, Prefeito Municipal de 
Assis, usando das atribuições que me são conferidas por lei, 

Faço sab1er que a câmara Municipal decreta e eu �an
cio�o a seguinte lei: 

Artigo lC! - Fica a lref'eitura Municipal autorizada a pagar, no corren
te exercício, os seguintes awcÍlios, constantes do orça
mento vigente: 

I - s· 6.000,00 (seis mil cruzeiros) ao Centro de saúde, para 
transportes; 

II - 932.000 ,oo (trinta e dois mil cruzeiros} às Caixas Escolares; 
III -<I 2.400,00 (dois mil e quatrocentos cruzeiros) à Escola do 

Bairro da Santa Casa; , 
, IV -<li 5.000,00 (cinco mil cruzeirosl ao Gabinete Dentario do Gru

po Escolar tt Dr. Joao Mendes Junior "; 
V - i120.ooo,oo (vinte mil cruzeiros) à Comissão Central de Espor

tes; 
VI -(120.000,00 (vinte mil cruzeiros) ao Tiro de Guerra nQ 121; 

VII -íf72.ooo,oo (setenta e dois mil cruzeiros) à Guarda Noturna; 
VIII -ifi.8.000,00 (quaren�a e oito mil cruzeiros) 'à Santa Casa de 

Misericord.ia; - · 
· 

II: -<11.000,00 (mil cruzeiros) ao Asilo Colônia Aimorés, de Baurv 
X -ilJ.l.OOO,OO (onze mil cruzeiros) à Maternidade e Infância -

Postos de Puericultura; -

XI -a 11.000,00 (onze mil cruzeiros) � Maternidadç e Infância -
· Maternidade Nossa Senhora das Vitorias; -

XII-liS 6.000,00 (seis: mil cruzeiros) à indigentes; 
IIII - liS36.ooo,oo (trin.ta e seis mil crÚzeiros) ao A.silo são Vicente 

de Pa.ula; 
XIV - il 1.000,00 (mil �ruzeiros) à Liga d2 A.ssittência Social e Cou 

bate a Tuberculose, de Sao Jose dos Calllpos; 
X.V -<li 1.000,00 (mil éruzeiros) a2 Centro MWlicipal da Legião Bra

silei.ra de Assistencia; 
XVI - �8.000,00 (quaI'enta e oito mil cruzeiros) à Sociedade Beneti 

cente! de Assis; 
XVII -<li 6o.ooo,oo(sessenta mil cruzeiros) aos Postos fül PuericultUI 

XVIII -<li 2.ooo,OO(doi�1 mil cruze:l,ros) � <;aixa Beneficente do Sanaté 
rio F•irapi tingu!, de !tu; 

XlX -(110.000,00 (déz mil cruzeiros) ao Hpsjital Espirita de Marili 



s. P. CJtefeLtuta QJTiuntcLpa( de AosL& 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Ng 280, DE 22 DE JUNHO DE 1.954 

.Autoriza pagamento de au.x.Ílios e subvenções 
continuação - fls.2 -

' -n - CI 48.ooo,oo (quareinta e oito mil cruzeiros) a Corporaçao Musi-
cal " Santa Cecilia "; 

:XXI -11 6.000,00 (seis mil cruzeiros) ao Aero-Clube; 
:ZXII -(112.000,00 (doze mil cruzeiros) à Agê�cia Municipal de Esta

!istic:a, para aluguel 'de pPedio; 
l1III - (li 12.000,00 (doze mil cruzeiros) ao,Posto de Profilaxia da Le

pra, :para aluguel de predio e transportes; 
:IX.IV - <il 2.400,00 (dois mil e quatrocentos cruzeiros) ao Pos�o 4e Fo

mento Agricola Federal, para aluguel de predio; 
XX.V - (110.800,00 (d�z 1Jlil e oitocentos cruzeiros) ao �osto de Defess 

SanitáLria Animal, para aluguel de predio; 
XI.VI - (li 7.200,00 (sete mil e duzentos cruzeiros) à,Junta de Alista

mento Militar, para aluguel de predio; 
XX.VII -fll 6.000,00 (seis mil �ruzeiros) ao Forum da Comarca, para lim

peza e1 cafe; 
" -:XX.VIII -<li 6.000,00 (§eis mil cruzeiros) a Associaçao Paulista de Mwii-

cipio!1 • 

.à.rtigo 2Q - As despeaas com BL execução da presente lei correrão por conta 
, 

de verbas proprists consignadas no orçamento vigente. 
, -Artigo 3g - Asta lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, revogada! 

.. , as disposiçoes en1 contrario. 
Prefeitura Municipal dei .àssis, 22 de junho de 1.954. 

Publicada 
junho de 1.954. 
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